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CONSELHO DIRETOR DO FUNDO
DA MARINHA MERCANTE

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2010, Seção
1, pág. 118, Resolução nº 83, onde se lê: "O CONSELHO DIRETOR
DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE - CDFMM, "ad refe-
rendum", no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º, inciso XII e art. 9º do Decreto nº 5.269, de 10 de dezembro de
2004, resolve:", leia-se: "O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRE-
TOR DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE - CDFMM, "ad
referendum" do Conselho, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 9º do Decreto nº 5.269, de 10 de novembro de 2004,
e tendo em vista o disposto no art. 29 da Lei nº 1.893, de 13 de julho
de 2004, resolve:"

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 0023.2010.01.006/0-603 em
face de CENTRO DE TREINAMENTO FÍSICO PERSONALIZADO
PIRATININGA LTDA, CNPJ: 08.045.084/0001-91, com sede admi-
nistrativa na Rua Francisco da Cruz Nunes nº7352, Loja 101, Itaipu,
Niterói/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO
HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá
ser secretariado pelo servidor MARCIO B. R. DE SENA, Analista
Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 1.332, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 0060.2010.01.006/0-603, instaurado
com a finalidade de apurar a contratação de empregados sem registro
em CTPS, notadamente no que tange aos professores e/ou instrutores
de ginástica.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 0060.2010.01.006/0-603 em
face de ACADEMIA DE PAULA LTDA, CNPJ: 07.154.675/0001-34,
com sede administrativa na Rua Dr. Francisco Portela nº15, , Paraíso,
São Gonçalo/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho,
SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO,
que poderá ser secretariado pelo servidor MARCIO B. R. DE SENA,
Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 1.333, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 0035.2010.01.006/2-603, instaurado
com a finalidade de apurar a contratação de empregados sem registro
em CTPS, notadamente no que tange aos professores e/ou instrutores
de ginástica.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 0035.2010.01.006/2-603 em
face de HAMMER ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA, CNPJ:
07.510.007/0001-00, com sede administrativa na Rua Dr. Tavares
Macedo nº284, Icaraí, Niterói/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador
do Trabalho, SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE
ARAUJO, que poderá ser secretariado pelo servidor MARCIO B. R.
DE SENA, Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 1.334, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 0080.2010.01.006/7-603, instaurado
com a finalidade de apurar a contratação de empregados sem registro
em CTPS, notadamente no que tange aos professores e/ou instrutores
de ginástica.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 0080.2010.01.006/7-603 em
face de ACADEMIA VEIGA REGIS LTDA, CNPJ:
05.580.903/0001-02, com sede administrativa na Rua João Agapito
nº35, Rocha, São Gonçalo/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do
Trabalho, SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE
ARAUJO, que poderá ser secretariado pelo servidor MARCIO B. R.
DE SENA, Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 1.335, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 0094.2010.01.006/4-603, instaurado
com a finalidade de apurar a contratação de empregados sem registro
em CTPS, notadamente no que tange aos professores e/ou instrutores
de ginástica.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 0094.2010.01.006/4-603 em
face de ACADEMIA HAGE PROMOÇÕES ESPORTIVAS LTDA
ME, CNPJ: 30.168.710/0001-96, com sede administrativa na Rua
Lara Vilela nº176, Ingá, Niterói/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador
do Trabalho, SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE
ARAUJO, que poderá ser secretariado pelo servidor MARCIO B. R.
DE SENA, Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 1.336, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 0061.2010.01.006/8-603, instaurado
com a finalidade de apurar a contratação de empregados sem registro
em CTPS, notadamente no que tange aos professores e/ou instrutores
de ginástica.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 0061.2010.01.006/8-603 em
face de JOAN SAÚDE E ESTÉTICA LTDA ME, CNPJ:
01.983.182/0001-20, com sede administrativa na Rua Alberto Torres
nº2380 sobrado, Porto Velho, São Gonçalo/RJ. Presidirá o inquérito o
Procurador do Trabalho, SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO, que poderá ser secretariado pelo servidor
MARCIO B. R. DE SENA, Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 1.337, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 0054.2010.01.006/1-603, instaurado
com a finalidade de apurar a contratação de empregados sem registro
em CTPS, notadamente no que tange aos professores e/ou instrutores
de ginástica.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 0054.2010.01.006/1-603 em
face de ACADEMIA MEGA FITNESS MUSCULAÇÃO ERGONO-
METRIA GINÁSTICA PILATES ALONGAMENTO CORPORAL
DANÇA POPULAR EM GERAL E ARTES MARCIAIS SOCIE-
DADE SIMPLES LTDA ME, CNPJ: 09.257.655/0001-14, com sede
administrativa na Praça Leonor Correia nº100, Trindade, São Gon-
çalo/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO
HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá
ser secretariado pelo servidor MARCIO B. R. DE SENA, Analista
Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 1.338, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 0105.2010.01.006/2-603, instaurado
com a finalidade de apurar a contratação de empregados sem registro
em CTPS, notadamente no que tange aos professores e/ou instrutores
de ginástica.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1.127, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação de
nº 000083.2010.01.002/1-202, instaurada em face de BEE CURSO
DE LÍNGUAS, na qual relata-se o possível desrespeito a direitos
trabalhistas relacionados à falta de registro na Carteira de Trabalho e
Previdência Social dos empregados, bem como o excesso na jornada
de trabalho;

Considerando que, caso sejam confirmadas as práticas das
condutas apontadas na denúncia, restará caracterizada ofensa ao or-
denamento jurídico trabalhista;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art.6°, VII, e 84, III, da Lei Complementar n° 75/93 e
art. 8°, §1° da Lei n° 7.347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil n.º 000083.2010.01.002/1-202, em
face de BEE CURSO DE LÍNGUAS (Rua Augusto Spineli, 132,
Cemtro/Nova Friburgo, CEP n° 28610190). Presidirá o inquérito o
Procurador do Trabalho, FERNANDO PINAUD DE OLIVEIRA JU-
NIOR, que poderá ser secretariado pelo servidor Edson de Souza
Moraes Junior, Técnico Administrativo.

FERNANDO PINAUD DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA Nº 1.275, DE 21 DE AGOSTO DE 2010

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação de
nº 000090.2010.01.002/8-202, instaurada em face de FRIALI - FRI-
BURGO ALIMENTOS (nome fantasia: CASA FRIBURGO SUPER-
MERCADOS), narrando o possível desrespeito a direitos trabalhistas
relacionados ao excesso na jornada de trabalho, inclusive sem o
pagamento das horas extras; anotação irregular no livro de ponto dos
empregados não correspondente à carga horária de trabalho; desvio de
função; falta de registro na CTPS dos empregados; coação para que
os trabalhadores não gozem as férias, embora efetive o pagamento do
adicional; não concessão do repouso semanal remunerado; descontos
nos salários, mesmo com a apresentação de atestados médicos e não
fornecimento dos contra-cheques aos empregados.;

Considerando que, caso sejam confirmadas as práticas das
condutas apontadas na denúncia, restará caracterizada ofensa ao or-
denamento jurídico trabalhista;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art.6°, VII, e 84, III, da Lei Complementar n° 75/93 e
art. 8°, §1° da Lei n° 7.347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil n.º 000090.2010.01.002/8-202, em
face de FRIALI - FRIBURGO ALIMENTOS (nome fantasia: CASA
FRIBURGO SUPERMERCADOS) (Av. Alberto Braune, 17, Centro,
Nova Friburgo/RJ, CEP: 28.600-000, CNPJ: 03.966.396/0001-14).
Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, FERNANDO PI-
NAUD DE OLIVEIRA JUNIOR, que poderá ser secretariado pelo
servidor Edson de Souza Moraes Junior, Técnico Administrativo.

FERNANDO PINAUD DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA Nº 1.326, DE 26 DE AGOSTO DE 2010

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 0023.2010.01.006/0-603, instaurado
com a finalidade de apurar a contratação de empregados sem registro
em CTPS, notadamente no que tange aos professores e/ou instrutores
de ginástica.

Ministério Público da União
.
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